
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 163 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

APROVA, em redação final, o PROJETO 
DE LEI Nº 16/2023, de autoria do Poder 
Legislativo (Ver. Eliel Miranda), que “Proíbe 
a concessão de homenagens a pessoas 
que tenham sido condenadas por atos de 
improbidade ou crime de corrupção, e dá 
outras providências”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica proibida, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Santa Bárbara d´Oeste, a concessão de homenagens a pessoas que 
tenham sido condenadas por ato de improbidade ou crime de corrupção, transitado 
em julgado, assim como, condenadas por qualquer Conselho de Classe 
devidamente registrado no Estado de São Paulo.

§1º. Incluem-se na vedação do caput deste artigo a denominação de 
prédios e logradouros públicos e a concessão de medalhas, honrarias e títulos. 

§2º Inicia-se essa vedação com a condenação em decisão transitada 
em julgado, até o comprovado cumprimento da pena. 

Art. 2º A vedação prevista no art. 1º se estende também a pessoas 
que tenham praticado atos ou que tenham sido historicamente consideradas 
participantes de atos violação dos direitos humanos e/ou maus-tratos a animais 
devidamente condenados com trânsito em julgado.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAULO CESAR MONARO
- Presidente -

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
- Vice Presidente -

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES 
FONSECA

- 1º Secretário -

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 13 de setembro de 
2023.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7C5XSWDT3NYU1DET, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7C5X-SWDT-3NYU-1DET
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